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PROJETO DE LEI Nº 006/2025 DE 07 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 326/23, DE 
13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

O Vereador que a este subscreve, usando das prerrogativas que lhe 
confere o art. 69, II da Lei Orgânica Municipal, propõe que seja este Projeto de 
Lei submetido ao Plenário para a aprovação e assim sendo, siga para sanção 
do Poder Executivo. 
 

Art. 1º - Fica revogada na íntegra a Lei Municipal Nº 326/23, de 13 de 
dezembro de 2023, que “Reconhece o Wheeling e demais manobras de 
motocicletas como prática esportiva no âmbito do Município de Nova 
Esperança do Piriá – PA e dá outras providências”. 

 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

  
Câmara Municipal de Nova Esperança do Piriá-PA, 07 de abril de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Este Projeto de Lei tem como finalidade a revogação integral da Lei 

Municipal Nº 326/23 que foi sancionada em 13 de dezembro de 2023, visto que 
está havendo equívocos na interpretação da lei, o que ocasiona acidentes nas 
vias públicas por vezes fatais. 

A lei existente, permite a prática de manobras arriscadas em 
motocicletas, desde que sejam seguidos alguns critérios estabelecidos na lei. 
No entanto, o próprio município não cumpriu um dos requisitos que se trata da 
disponibilização de um local apropriado para a prática desse esporte, estando 
assim, os desportistas dessa modalidade ao meu ver impossibilitados no 
âmbito deste município fazerem exibições públicas em suas motocicletas, haja 
visto que os logradouros públicos não serem locais adequados para esta 
experiência. 

Dessa forma, esta proposta se encaixa no permissivo legal de 
revogação, considerando o princípio da moralidade. 

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares desta casa para a 
aprovação desta matéria. 
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